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AA apropriaçãoapropriação dodo territórioterritório brasileirobrasileiro ee asas
primeirasprimeiras transmissõestransmissões aosaos particularesparticulares

ComCom oo descobrimentodescobrimento dodo Brasil,Brasil, emem 15001500,, porpor PedroPedro ÁlvaresÁlvares
Cabral,Cabral, oo ReiRei dede Portugal,Portugal, comocomo descobridor,descobridor, adquiriuadquiriu sobresobre oo
territórioterritório oo seuseusenhoriosenhorioee propriedade,propriedade,aa títulotítulo origináriooriginário.. EraEra
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territórioterritório oo seuseusenhoriosenhorioee propriedade,propriedade,aa títulotítulo origináriooriginário.. EraEra
praxe,praxe, nana época,época, comunicarcomunicar asas terrasterras descobertasdescobertas aoao Papado,Papado, queque
dessedesse modomodo asas confirmavaconfirmava.. AsAs terrasterras erameram assim,assim, eminentemente,eminentemente,
bensbens dada CoroaCoroa PortuguesaPortuguesa.. Logo,Logo, nãonão existiam,existiam, nesteneste novonovo
território,território, propriedadespropriedades imobiliáriasimobiliárias particulares,particulares, masmas porpor outrooutro
lado,lado, existiamexistiam emem Portugal,Portugal, regulamentosregulamentos queque dispunhamdispunham sobresobre aa
utilizaçãoutilização dasdas terrasterras porpor particularesparticulares emem todotodo oo seuseu territórioterritório.. EE aa
novanova terraterra descobertadescoberta eraera territórioterritório portuguêsportuguês..



PorPor voltavolta dede 15301530,, aa CoroaCoroa PortuguesaPortuguesa iniciouiniciou oo
processoprocesso dede ocupaçãoocupação dasdas terrasterras descobertas,descobertas, utilizandoutilizando
oo regimeregime dede sesmariassesmarias,, regimeregime queque jájá eraera utilizadoutilizado emem
Portugal,Portugal, outorgandooutorgando títulostítulos dede concessãoconcessão dede terrasterras àsàs
pessoaspessoas queque aquiaqui viessemviessem aa viverviver.. TaisTais concessõesconcessões
previampreviam oo prazoprazo dede seisseis anosanos parapara seremserem asas terrasterras
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previampreviam oo prazoprazo dede seisseis anosanos parapara seremserem asas terrasterras
ocupadasocupadas.. SeSe cumpridacumprida aa ocupação,ocupação, aa concessãoconcessão sese
confirmavaconfirmava comocomo dede domíniodomínio plenopleno ee perpétuo,perpétuo,
estabelecendoestabelecendo--sese assimassim aa propriedadepropriedade alodial,alodial, ouou seja,seja,
livrelivre dede encargosencargos.. OsOs títulostítulos seriamseriam outorgadosoutorgados pelapela
CoroaCoroa PortuguesaPortuguesa aosaos particularesparticulares..



As chamadas capitanias hereditárias eram inalienáveis e

somente transmissíveis por herança, mas poderiam os

donatários conceder sesmarias e distribuir as terras no

interior dasmesmasa particularesquepretendessemali
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interior dasmesmasa particularesquepretendessemali

se fixar e formar culturas..Porém,Porém, aa transmissãotransmissão eraera dede

meramera posse,posse, poispois nãonão sese poderiapoderia transferirtransferir

propriedadepropriedade plena,plena, umauma vezvez queque nãonão aa possuíapossuía..



OsOs chamadoschamados donatáriosdonatários recebiamrecebiam títulostítulos dodo capitãocapitão--

governador,governador, comcom determinadosdeterminados ee limitadoslimitados poderespoderes sobresobre aa

terraterra.. OsOs sesmeiros,sesmeiros, titularestitulares dede possesposses outorgadasoutorgadas pelospelos

capitães,capitães, tinhamtinham obrigaçõesobrigações determinadasdeterminadas aa cumprir,cumprir, sobsob

penapena dede comissocomisso ((devoluçãodevoluçãodada terraterra ouou outraoutra penalidadepenalidade
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pelopelo descumprimentodescumprimento dodo contrato)contrato).. DescumpridasDescumpridas taistais

obrigaçõesobrigações asas terrasterras erameram devolvidas,devolvidas, oo queque nosnos fazfaz

compreender,compreender, comcom clareza,clareza, aa expressãoexpressão ““terrasterras devolutasdevolutas”,”,

ouou seja,seja, terrasterras devolvidasdevolvidas emem virtudevirtude dodo descumprimentodescumprimento dodo

queque foifoi impostoimposto..



Em 1850, foi promulgada a Lei n. 601, de 18/09/1850, a chamadaLei

de Terras, que foi um verdadeiro marco no sentido da regularização das

terras no Brasil e seu Regulamento n. 1.318, de 1854, que legitimaram

a aquisição das posses dentro de determinadas condições, iniciando

efetivamente, a partir daí, a separação de terras do domíniopúblico de

todas as posses de particulares existentes no Brasil. A Lei n. 601
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proibiu, a partir dela, a aquisição de terras públicas e devolutas por

outro título que não o de compra, tratou da revalidação das sesmarias e

outras concessões, estabeleceu a legitimação das posses mansas e

pacíficas, autorizou a venda de terras devolutas em hasta pública ou

fora dela, e estabeleceu a obrigatoriedade da medição, divisão e

demarcação das mesmas.



ParaPara JoséJosé dosdos SantosSantos CarvalhoCarvalho Filho,Filho, “terras“terras devolutasdevolutas

sãosão áreasáreas que,que, integrandointegrando oo patrimôniopatrimônio dasdas pessoaspessoas

federativas,federativas, nãonão sãosão utilizadasutilizadas parapara quaisquerquaisquer

finalidadesfinalidades públicaspúblicas específicasespecíficas.. FazemFazem parteparte dodo

domíniodomínio terrestreterrestre dada União,União, EstadosEstadosee MunicípiosMunicípios e,e,
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domíniodomínio terrestreterrestre dada União,União, EstadosEstadosee MunicípiosMunicípios e,e,

enquantoenquanto devolutas,devolutas, nãonão têmtêm usouso parapara serviçosserviços

administrativosadministrativos.. PorPor seremserem bensbens patrimoniaispatrimoniais comcom essasessas

características,características, asas terrasterras devolutasdevolutas sese enquadramenquadram comocomo

bensbens dominicais”dominicais”..



AtéAté osos diasdias dede hojehoje aa situaçãosituação éé aa mesmamesma.. OsOs bensbens

públicospúblicos patrimoniais,patrimoniais, discriminadosdiscriminados ouou não,não, ee asas terrasterras

devolutasdevolutas pertencempertencem aosaos EstadosEstados (art(art.. 2626,, IV,IV, dada

ConstituiçãoConstituição Federal),Federal), excetuadasexcetuadas asas terrasterras devolutasdevolutas
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queque pertencempertencem àà União,União, indispensáveisindispensáveis àà defesadefesa dasdas

fronteiras,fronteiras, dasdas fortificaçõesfortificações ee construçõesconstruções militares,militares, dasdas

viasvias federaisfederais dede comunicaçãocomunicação ee àà preservaçãopreservação ambiental,ambiental,

definidasdefinidas emem leilei (art(art.. 2020,, II,II, dada ConstituiçãoConstituição Federal)Federal)..



“Muita“Muita divergênciadivergência marcoumarcou aa questãoquestão dada provaprova nono queque tocatoca àà
discussãodiscussão sobresobre aa propriedadepropriedade.. ParaPara umauma corrente,corrente, todastodas asas
terrasterras deveriamdeveriam ser,ser, porpor presunção,presunção, consideradasconsideradas públicas,públicas,
devendodevendo oo interessadointeressado comprovarcomprovar queque foramforam transferidastransferidas parapara oo
domíniodomínio privadoprivado mediantemediante algumalgum títulotítulo hábilhábil.. ParaPara outra,outra, aa
presunçãopresunção haveriahaveria dede militarmilitar emem favorfavor dodo particular,particular, devendodevendo oo
PoderPoder PúblicoPúblico comprovarcomprovar suasua propriedadepropriedade.. OO pontoponto comumcomum
nessesnessesentendimentosentendimentosresideresidenana naturezanaturezadada presunçãopresunção:: sempresempre
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nessesnessesentendimentosentendimentosresideresidenana naturezanaturezadada presunçãopresunção:: sempresempre
sese tratarátratará dede presunçãopresunção relativarelativa (iuris(iuris tantum),tantum), que,que, comocomo
sabido,sabido, podepode serser elididaelidida porpor provaprova contráriacontrária.. OO própriopróprio STFSTF
decidiudecidiu oraora dede acordoacordo comcom uma,uma, oraora comcom outraoutra dasdas correntescorrentes..
EmEm nossonosso entender,entender, porém,porém, melhormelhor éé aa primeiraprimeira correntecorrente.. SeSe asas
terrasterras erameram originariamenteoriginariamente públicas,públicas, passandopassando aoao domíniodomínio
privadoprivado pelaspelas antigasantigas concessõesconcessões dede sesmariassesmarias ee datas,datas, pareceparece--
nosnos lógicológico queque osos particularesparticulares éé queque precisamprecisam demonstrar,demonstrar, dede
algumalgum modo,modo, aa transferênciatransferência dada propriedade”propriedade”..



ComungoComungo comcom aa primeiraprimeira correntecorrente defendidadefendida pelopelo

ilustreilustre doutrinador,doutrinador, tendotendo emem vistavista queque oo sistemasistema

registralregistral brasileirobrasileiro éé dede presunçãopresunção relativarelativa.. Assim,Assim, todotodo

aqueleaquele queque sese sentirsentir prejudicadoprejudicado poderápoderá buscarbuscar asas viasvias
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judiciaisjudiciais parapara obterobter aa comprovaçãocomprovação dede suasua propriedade,propriedade,

atravésatravés dede títulotítulo hábil,hábil, que,que, porpor algumalgum motivo,motivo, nãonão foifoi

levadolevado aoao fóliofólio registralregistral.. CaberáCaberá aoao particularparticular aa

demonstraçãodemonstração dada transferênciatransferência dada propriedadepropriedade..



DasDas certidõescertidões expedidasexpedidas pelopelo RegistroRegistro dede ImóveisImóveis
parapara oo procedimentoprocedimento dede regularizaçãoregularização fundiáriafundiária

AsAs certidõescertidões expedidasexpedidas pelopelo RegistradorRegistrador dede Imóveis,Imóveis, emem razãorazão dada
LeiLei nn.. 1414..313313,, dede 1919 dede junhojunho dede 20022002,, comcom asas alteraçõesalterações
introduzidasintroduzidas pelapela LeiLei nn 1818..711711,, dede 88 dede janeirojaneiro dede 20102010,, parapara
efeitoefeito dede compensaçãocompensação aosaos registradoresregistradores dede imóveisimóveis,, consideraconsidera--sese
certidãocertidão apenasapenas aquelaaquela emitidaemitida individualmenteindividualmente parapara cadacada
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certidãocertidão apenasapenas aquelaaquela emitidaemitida individualmenteindividualmente parapara cadacada
beneficiáriobeneficiário ouou emem relaçãorelação aa cadacada imóvelimóvel.. AA certidãocertidão dodo registroregistro
dede imóveisimóveis queque sese refirarefira aa maismais dede umum beneficiáriobeneficiário ouou aa maismais dede
umum imóvelimóvel seráserá compensadacompensada comocomo atoato único,único, independentementeindependentemente
dede serser emitidaemitida emem relatório,relatório, dodo seuseu númeronúmero dede folhasfolhas ouou dodo
númeronúmero dede selosselos queque lhelhe sejamsejam aplicadosaplicados.. TudoTudo emem conformidadeconformidade
comcom ooAtoAto NormativoNormativo nn.. 002002,, dede 1919 dede outubrooutubro dede 20102010,, expedidoexpedido
pelapela ComissãoComissão GestoraGestora –– RECIVILRECIVIL..



MODELO DE CERTIDÃO CONFORME QUESITOMODELO DE CERTIDÃO CONFORME QUESITO

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ....CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ....

CERTIDÃO CONFORME QUESITOCERTIDÃO CONFORME QUESITO

Nome do Oficial, Comarca, na forma da lei e etc.Nome do Oficial, Comarca, na forma da lei e etc.

CERTIFICOCERTIFICO aa requerimentorequerimento verbalverbal dede pessoapessoa interessada,interessada, queque revendo,revendo, nesteneste Cartório,Cartório,
osos livroslivros dede RegistroRegistro dede Imóveis,Imóveis, verifiqueiverifiquei constarconstar dosdos mesmosmesmos queque::
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SobSob aa matrículamatrícula nºnº.. 44..803803,, LºLº 22--S,S, RegistroRegistro Geral,Geral, datadadatada dede 0101--0202--20062006,, existeexiste oo registroregistro
dodo imóvelimóvel ruralrural denominadodenominado “Leitão“Leitão ee CórregoCórrego Seco”,Seco”, FazendaFazenda Varzelândia,Varzelândia, situadosituado
nesteneste município,município, comcom aa áreaárea dede 55,,0000 háhá (cinco(cinco hectares),hectares), limitandolimitando--sese ee confrontandoconfrontando--sese
emem seuseu perímetroperímetro comcom FranciscoFrancisco JoséJosé Correa,Correa, comcom osos própriospróprios outorgantesoutorgantes vendedoresvendedores
MárioMário PereiraPereira dede OliveiraOliveira ee suasua mulhermulher NadirNadir CostaCosta BritoBrito Oliveira,Oliveira, comcom oo RioRio PardoPardo ee
comcom aa estradaestrada dada FazendaFazenda HPHP..

DeDe PropriedadePropriedade:: CharleyCharley GuilherminoGuilhermino FerreiraFerreira Santos,Santos,brasileiro,brasileiro, casado,casado, empresário,empresário,
portadorportador dada CIRGCIRG nn°°.. MM--44..706706..179179--SSP/MG,SSP/MG, CPFCPF.. nn°°.. 702702..951951..156156--5353,, residenteresidente ee
domiciliadodomiciliado nana RuaRua ConradoConrado Rocha,Rocha, nn°°.. 148148,, centro,centro, RioRio PardoPardo dede MinasMinas –– MGMG..



CertificoCertifico porpor fimfim,, queque revendo,revendo, nesteneste Cartório,Cartório, nosnos livroslivros dede RegistroRegistro dede Imóveis,Imóveis,
verifiqueiverifiquei nãonão constarconstar dosdos mesmos,mesmos, registroregistro dodo imóvelimóvel urbanourbano denominadodenominado “LOTE“LOTE
DEDE TERRENO”,TERRENO”, localizadolocalizado nana AvenidaAvenida GumercindoGumercindo Costa,Costa, s/ns/n°°..,, CentroCentro dede RioRio
PardoPardo dede MinasMinas -- MG,MG, comcom aa áreaárea dede aproximadamenteaproximadamente 360360,,0000 m²,m², (trezentos(trezentos ee
sessentasessenta metrosmetros quadrados),quadrados), comcom osos seguintesseguintes confrontantesconfrontantes:: pelapela frente,frente, comcom aa
AvenidaAvenida GumercindoGumercindo CostaCosta;; pelopelo ladolado esquerdoesquerdo comcom FlavioFlavio AlvesAlves dada RochaRocha;; pelopelo
ladolado direitodireito comcom CharleyCharley GuilherminoGuilhermino FerreiraFerreira SantosSantos ee pelospelos fundosfundos comcom GilbertoGilberto
NazaréNazaré D’Angelis,D’Angelis, conformeconforme quesitoquesito dada parteparte,, emem nomenome exatoexato dede CHARLEYCHARLEY
GUILHERMINOGUILHERMINO FERREIRAFERREIRA SANTOS,SANTOS,
brasileiro,brasileiro,empresário,empresário,casadocasadocomcomCarmemCarmemLúciaLúcia MendesMendesSantos,Santos,eleeleportadorportadordada
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brasileiro,brasileiro,empresário,empresário,casadocasadocomcomCarmemCarmemLúciaLúcia MendesMendesSantos,Santos,eleeleportadorportadordada
CIRGCIRG nn°°.. MM--44..706706..179179--SSP/MG,SSP/MG, inscritoinscrito nono CPFCPF.. nn°°.. 702702..951951..156156--5353,, elaela portadoraportadora
dada CIRGCIRG nn°°.. MGMG--44..630630..846846--SSP/MG,SSP/MG, CPFCPF.. nn°°.. 565565..887887..126126--3434,, residentesresidentes ee
domiciliadosdomiciliados nana RuaRua ConradoConrado Rocha,Rocha, nn°°.. 148148,, centro,centro, RioRio PardoPardo dede MinasMinas –– MGMG..

Emolumentos: R$ 18,34. Emolumentos: R$ 18,34. 
Taxa de Fiscalização Judiciária: Taxa de Fiscalização Judiciária: 
R$ 3,70. Total: R$ 22,04.R$ 3,70. Total: R$ 22,04.

O referido é verdade. Dou fé.O referido é verdade. Dou fé.

Cidade, data.Cidade, data.



MODELO DE CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVELMODELO DE CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ....CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ....

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVELCERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL

Nome do Oficial, Comarca, na  Nome do Oficial, Comarca, na  
forma da lei e etc.forma da lei e etc.

CERTIFICOCERTIFICO aa requerimentorequerimento verbalverbal dede pessoapessoa interessada,interessada, queque revendo,revendo, nesteneste Cartório,Cartório, osos livroslivros
dede RegistroRegistro dede Imóveis,Imóveis, verifiqueiverifiquei constarconstar dosdos mesmos,mesmos, queque::
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a)a) SobSob aa matrículamatrícula nºnº.. 77627762,, LºLº 22--RegistroRegistro Geral,Geral, datadadatada dede 1111//1212//20092009,, existeexiste oo registroregistro dodo
ImóvelImóvel ruralrural denominadodenominado "Fazenda"Fazenda BarraBarra dodo MimosoMimoso -- ÁguaÁgua Branca",Branca", comcom aa áreaárea dede 2222,,55505550 haha..,,
(vinte(vinte ee doisdois hectares,hectares, cinqüentacinqüenta ee cincocinco aresares ee cinqüentacinqüenta centiares)centiares),, situadosituado nono MunicípioMunicípio dede SãoSão
JoãoJoão dodo ParaísoParaíso -- MGMG..,, confrontandoconfrontando emem seuseu perímetroperímetro comcom:: pelopelo nortenorte com,com, JoãoJoão GinoGino dada RochaRocha
ee JoãoJoão AntônioAntônio dosdos SantosSantos;; pelopelo sulsul com,com, JoãoJoão PereiraPereira ee BraulinoBraulino BatistaBatista;; pelopelo lesteleste com,com, JoãoJoão
AntônioAntônio dosdos SantosSantos ee JoãoJoão PereiraPereira ee pelopelo oesteoeste comcom BraulinoBraulino BatistaBatista ee JoãoJoão GinoGino dada Rocha”Rocha”.. DeDe
PropriedadePropriedade:: JOÃOJOÃO PEREIRA,PEREIRA, brasileiro,brasileiro, casado,casado, trabalhadortrabalhador rural,rural, inscritoinscrito nono CPF/MFCPF/MF nºnº..
366366..837837..876876--2020,, residenteresidente ee domiciliadodomiciliado nono municípiomunicípio dede SãoSão JoãoJoão dodo ParaísoParaíso -- MGMG..



b)b) SobSob aa matrículamatrícula nºnº.. 44..256256,, LºLº 22--P,P, RegistroRegistro Geral,Geral, datadadatada dede 2424--0909--20012001,, existeexiste oo registroregistro
dodo ImóvelImóvel urbanourbano LOTELOTE DEDE TERRRENOTERRRENO dede nn°°.. 1212 (doze),(doze), dada quadraquadra 324324 dodo LoteamentoLoteamento
MORADAMORADA DODO SOL,SOL, localizadolocalizado àà RuaRua ValdemarValdemar Almeida,Almeida, nana cidadecidade dede SãoSão JoãoJoão dodo ParaísoParaíso ––
MGMG..,, comcom asas dimensõesdimensões dede 1010,,4040 metrosmetros dede frente,frente, 1111,,7070 metrosmetros dede fundo,fundo, 2626,,2020 metrosmetros pelopelo
ladolado direitodireito ee 2626,,3030 metrosmetros pelopelo ladolado esquerdo,esquerdo, ouou sejaseja aa áreaárea dede 275275,,8989 m²m² (duzentos(duzentos ee
setentasetenta ee cincocinco metrosmetros ee oitentaoitenta ee novenove centímetroscentímetros quadrados),quadrados), comcom osos seguintesseguintes limiteslimites:: pelapela
frente,frente, comcom aa referidareferida RuaRua ValdemarValdemar AlmeidaAlmeida;; pelopelo fundo,fundo, comcom oo lotelote nn°°.. 1111;; pelopelo ladolado direitodireito
comcom oo lotelote nn°°.. 1313 ee pelopelo ladolado esquerdo,esquerdo, comcom aa RuaRua dasdas ArarasAraras.. DeDe PropriedadePropriedade:: IZABELIZABEL
MEIRELES,MEIRELES, brasileira,brasileira, casada,casada, trabalhadoratrabalhadora rural,rural, inscritainscrita nono CPF/MFCPF/MF nºnº.. 040040..630630..256256--1616,,
residenteresidente ee domiciliadadomiciliada nana FazendaFazenda LagoaLagoa dada Barra,Barra, municípiomunicípio dede SãoSão JoãoJoão dodo ParaísoParaíso -- MGMG..

CertificoCertifico porpor fimfim,, queque revendo,revendo, nesteneste Cartório,Cartório, nosnos livroslivros dede
RegistroRegistro dede Imóveis,Imóveis, verifiqueiverifiquei nãonão constarconstar dosdos mesmos,mesmos, registroregistro dodo imóvelimóvel ruralrural denominadodenominado
“Fazenda“FazendaBarraBarra dodo Mimoso”,Mimoso”, municípiomunicípio dede SãoSão JoãoJoão dodo ParaísoParaíso–– MGMG..,, comcom aa áreaárea
aproximadaaproximadadede1414,,40054005 ha,ha,(quatorze(quatorzehectares,hectares,quarentaquarentaaresaresee cincocinco centiares),centiares),conformeconforme
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“Fazenda“FazendaBarraBarra dodo Mimoso”,Mimoso”, municípiomunicípio dede SãoSão JoãoJoão dodo ParaísoParaíso–– MGMG..,, comcom aa áreaárea
aproximadaaproximadadede1414,,40054005 ha,ha,(quatorze(quatorzehectares,hectares,quarentaquarentaaresaresee cincocinco centiares),centiares),conformeconforme
quesitoquesito dada parte,parte, emem nomenome exatoexato dede JOÃOJOÃO PEREIRA,PEREIRA,brasileiro,brasileiro, casadocasado comcom IzabelIzabel Meireles,Meireles,
eleele portadorportador dada CédulaCédula dede IdentidadeIdentidade RGRG nn°°.. MGMG--1383613713836137,, inscritoinscrito nono CPF/MFCPF/MF nºnº..
366366..837837..876876--2020,, elaela inscritainscrita nono CPF/MFCPF/MF nºnº.. 040040..630630..256256--1616,, residentesresidentes ee domiciliadosdomiciliados nono
municípiomunicípio dede SãoSão JoãoJoão dodo ParaísoParaíso -- MGMG..EmolumentosEmolumentos ee TaxaTaxa dede FiscalizaçãoFiscalização JudiciáriaJudiciária::
Isentos,Isentos, nosnos termostermos dodo ParágrafoParágrafo ÚnicoÚnico dodo ArtigoArtigo 11º,º, dada LeiLei 1414..313313//0202,, comcom aa alteraçãoalteração dadadada
pelapela LeiLei 1818..041041,, dede 1313//0101//20092009..

OO referidoreferido éé verdadeverdade ee doudou féfé..

CidadeCidade..,, datadata..



DaDa documentaçãodocumentação apresentadaapresentada atravésatravés dosdos títulostítulos

administrativosadministrativos

OsOs documentosdocumentos apresentadosapresentados consistemconsistem emem títulostítulos

administrativosadministrativos outorgadosoutorgados pelopelo InstitutoInstituto dede TerrasTerras dodo EstadoEstado dede

MinasMinas GeraisGerais –– ITER,ITER, queque amparadosamparadosnana legislaçãolegislação própriaprópria
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MinasMinas GeraisGerais –– ITER,ITER, queque amparadosamparadosnana legislaçãolegislação própriaprópria

reconhecemreconhecem queque osos beneficiáriosbeneficiários detêmdetêm aa posseposse dede imóveisimóveis

devolutosdevolutos,, urbanosurbanos ee rurais,rurais, ee que,que, apósapós cumpridascumpridas asas condiçõescondições

exigidasexigidas emem lei,lei, oo EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais, emem consequência,consequência,

reconhecereconhece aosaos mesmosmesmos aa propriedadepropriedade plenaplena dede taistais imóveisimóveis..



ParaPara queque dêdê azoazo aa taltal intento,intento, oo EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais,

comocomo comprovacomprova aa documentaçãodocumentação apresentadaapresentada nono fóliofólio

registral,registral, instaura,instaura, antecipadamente,antecipadamente,oo procedimentoprocedimento

administrativoadministrativo discriminatóriodiscriminatório dede taistais terrasterras devolutasdevolutas,,
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amparadoamparado nasnas ConstituiçõesConstituições dada RepúblicaRepública ee Estadual,Estadual,

nasnas LeisLeis EstaduaisEstaduais nn.. 77..373373,, dede 33 dede outubrooutubro dede 19781978 ee

1111..020020,, dede 88 dede janeirojaneiro dede 19931993 e,e, subsidiariamente,subsidiariamente, nana

LeiLei FederalFederal nn.. 66..383383,, dede 77 dede dezembrodezembro dede 19761976..



AA necessidadenecessidade dodo procedimentoprocedimento discriminatóriodiscriminatório éé

imprescindívelimprescindível parapara aa regularizaçãoregularização dasdas terrasterras devolutasdevolutas ee oo

doutrinadordoutrinador JoséJosé dosdos SantosSantos CarvalhoCarvalho FilhoFilho corroboracorrobora comcom

taltal entendimentoentendimento quandoquando assimassim mencionamenciona:: “que“que aa

característicacaracterísticamaismais significativasignificativa dasdasterrasterrasdevolutasdevolutasresidereside
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característicacaracterísticamaismais significativasignificativa dasdasterrasterrasdevolutasdevolutasresidereside

nana indeterminaçãoindeterminação físicafísica dodo bem,bem, ouou seja,seja, taistais áreasáreas nãonão sãosão

determinadas,determinadas, masmas simsim determináveisdetermináveis.. ResultaResulta queque aa

determinaçãodeterminação dessasdessas áreasáreas deverádeverá serser obtidaobtida pelapela açãoação

discriminatóriadiscriminatória reguladaregulada pelapela LeiLei nn.. 66..383383//7676””..



DaDa aplicaçãoaplicação dosdos princípiosprincípios registráriosregistrários nana

concretizaçãoconcretização dada transmissãotransmissão dada propriedadepropriedade

EEmm atendimentoatendimento aoao queque dispõedispõe aa legislaçãolegislação ee aosaos princípiosprincípios

registrários,registrários,especialmente,especialmente,osos dada legalidade,legalidade,especialidade,especialidade,
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registrários,registrários,especialmente,especialmente,osos dada legalidade,legalidade,especialidade,especialidade,

disponibilidade,disponibilidade, inscriçãoinscrição ee publicidade,publicidade, e,e, ainda,ainda, oo princípioprincípio

geralgeral dada segurançasegurança jurídicajurídica queque osos atosatos registraisregistrais sese revestem,revestem,

entendeentende--sese queque oo procedimentoprocedimento parapara aa concretizaçãoconcretização dada

outorgaoutorga dada propriedadepropriedade deverádeverá serser efetivado,efetivado, ss..mm..jj..,, dada

seguinteseguinte formaforma::



a)a) InicialmenteInicialmente deverádeverá serser efetuadaefetuada aa aberturaabertura dada

matrículamatrícula dosdos imóveis,imóveis, individualmente,individualmente, comcom aa área,área,

limites,limites, confrontaçõesconfrontações ee demaisdemais características,características,

amparadoamparado nono procedimentoprocedimento discriminatóriodiscriminatório

administrativo,administrativo, efetuadoefetuado pelopelo ITERITER.. OO títulotítulo queque
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administrativo,administrativo, efetuadoefetuado pelopelo ITERITER.. OO títulotítulo queque

originaráoriginará aa aberturaabertura dada matrículamatrícula seráserá aa declaraçãodeclaração dede

queque foifoi efetuadoefetuado oo procedimentoprocedimento discriminatório,discriminatório,queque

constaconsta dodo própriopróprio títulotítulo dede legitimaçãolegitimação apresentadoapresentado;;



21



b)b) AA matrículamatrícula éé efetuadaefetuada constandoconstando comocomo proprietárioproprietário

dodo imóvelimóvel oo EstadoEstado dede MinasMinas GeraisGerais e,e, emem decorrênciadecorrência

dada própriaprópria naturezanatureza dodo procedimentoprocedimento discriminatório,discriminatório,

nãonão haveráhaverá referênciareferência aa registroregistro anterioranterior dodo imóvelimóvel;;
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c)c) NaNa seqüênciaseqüência seráserá promovidopromovido oo registro,registro, dede naturezanatureza

declaratória,declaratória, narrativonarrativo dodo procedimentoprocedimento discriminatóriodiscriminatório

administrativoadministrativo efetuadoefetuado;;



MATRÍCULAMATRÍCULA nºnº ............................DataData ................................

IMÓVELIMÓVEL:: ImóvelImóvel urbano,urbano, situadosituado nono MunicípioMunicípio ee ComarcaComarca dede Curvelo,Curvelo, EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais,
correspondentecorrespondente aoao LoteLote comcom áreaárea dede 501501,,9797m²m² (quinhentos(quinhentos ee umum metrosmetros ee noventanoventa ee setesete centímetroscentímetros
quadrados),quadrados), situadosituado nana ruarua GuaraniGuarani 136136,, comcom osos seguintesseguintes limiteslimites ee confrontaçõesconfrontações:: FRENTEFRENTE::
distânciadistância dede 1010,,0000mm comcom aa ruarua GuaraniGuarani;; LADOLADO DIREITODIREITO:: distânciadistância dede 2424,,4545mm comcom DarciDarci
FernandesFernandes dosdos Santos,Santos, HelenaHelena DornasDornas ee JoséJosé GeraldoGeraldo dada Fonseca,Fonseca, maismais 2424,,6262mm (alinhamento(alinhamento
irregular)irregular);; LADOLADO ESQUERDOESQUERDO:: distânciadistância dede 4949,,1010mm comcom MarceloMarcelo JoséJosé dada FonsecaFonseca DornasDornas;;
FUNDOFUNDO:: distânciadistância dede 1010,,3535mm comcom VadyVady SaraivaSaraiva dede OliveiraOliveira..

PROPRIETÁRIOPROPRIETÁRIO:: EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais, pessoapessoa jurídicajurídica dede DireitoDireito PúblicoPúblico..
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PROPRIETÁRIOPROPRIETÁRIO:: EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais, pessoapessoa jurídicajurídica dede DireitoDireito PúblicoPúblico..

REGISTROREGISTRO ANTERIORANTERIOR :: verver RR--11 abaixoabaixo

RR--11-- .. ProtocoloProtocolo flsfls dodo LivroLivro 11.. DataData ..........................PROCEDIMENTOPROCEDIMENTO DISCRIMINATÓRIODISCRIMINATÓRIO..
ABERTURAABERTURA DEDE MATRÍCULAMATRÍCULA .. AA presentepresente matrículamatrícula éé abertaaberta emem decorrênciadecorrência dede procedimentoprocedimento
discriminatóriodiscriminatório administrativo,administrativo, previstoprevisto nana LeiLei FederalFederal 66..383383 dede 0707..1212..19761976,, efetuadoefetuado pelopelo ITERITER --
InstitutoInstituto dede TerrasTerras dodo EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais, porpor delegaçãodelegação dodo EstadoEstado dede MinasMinas Gerais,Gerais, observadoobservado
aindaainda oo dispostodisposto nasnas LeisLeis estaduaisestaduais 77..373373 dede 0303//1010//19781978,, LeiLei 1111..020020 dede 0808//0101//19931993,, LeiLei 1414..941941 dede
2929//1212//20032003,, tudotudo conformeconforme editaledital publicadopublicado nono jornaljornal MinasMinas GeraisGerais dede .......................... ee documentosdocumentos queque
ficamficam arquivadasarquivadas nesteneste CartórioCartório.. DouDou féfé..



d)d) PorPor fim,fim, éé efetuadoefetuado oo registroregistro dodo títulotítulo dede legitimaçãolegitimação dede

posseposse ee oo consequenteconsequente reconhecimentoreconhecimento dodo direitodireito dede

propriedadepropriedade dodo imóvelimóvel parapara oo beneficiário,beneficiário, emem virtudevirtude dodo

cumprimentocumprimento dasdas disposiçõesdisposições legaislegais pertinentes,pertinentes, devendodevendo
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constarconstar dede taltal registroregistro aa qualificaçãoqualificação completacompleta dodo favorecidofavorecido

e,e, ainda,ainda, aa declaraçãodeclaração dede queque:: “na“na formaforma dada LeiLei EstadualEstadual nn..

1111..020020//19931993,, aa aquisiçãoaquisição possuipossui naturezanatureza originária”,originária”, sendo,sendo,

emem consequência,consequência, dispensadadispensada aa exigênciaexigência dodo ImpostoImposto dede

TransmissãoTransmissão dede PropriedadePropriedade ImóvelImóvel –– ITBIITBI..



RR--22 .................. PROTOCOLOPROTOCOLO.................. FLSFLS....................DODO LIVROLIVRO 11 .. DATADATA........................................................

LEGITIMAÇÃOLEGITIMAÇÃO DEDE POSSEPOSSE.. RECONHECIMENTORECONHECIMENTO DADA PROPRIEDADEPROPRIEDADE.. OO EstadoEstado

dede MinasMinas Gerais,Gerais, representadorepresentado pelopelo SrSr.. SecretárioSecretário dede EstadoEstado ExtraordinárioExtraordinário parapara

AssuntosAssuntos dede ReformaReforma Agrária,Agrária, DrDr.. ManoelManoel dada SilvaSilva CostaCosta Junior,Junior, dede acordoacordo comcom oo TítuloTítulo

AdministrativoAdministrativo dede LegitimaçãoLegitimação dede TerrasTerras Devolutas,Devolutas, datadodatado dede 0202 dede dezembrodezembro dede

22..008008,, registradoregistrado nono livrolivro 11251125,, flsfls 060060 controlecontrole 6666..035035 dodo ITERITER –– InstitutoInstituto dede TerrasTerras dodo

EstadoEstadodede MinasMinas Gerais,Gerais, reconhecereconheceaa propriedadepropriedadedodo imóvelimóvel aa GercinoGercino LopesLopes dosdos
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EstadoEstadodede MinasMinas Gerais,Gerais, reconhecereconheceaa propriedadepropriedadedodo imóvelimóvel aa GercinoGercino LopesLopes dosdos

Santos,Santos, lavrador,lavrador, CPFCPF 527527..455455..116116--5353,, casadocasado pelopelo regimeregime dada comunhãocomunhão parcialparcial dede bensbens

comcom MaricotaMaricota ArgemiraArgemira dosdos Santos,Santos, dodo lar,lar, residentesresidentes nana RuaRua SantoSanto AntonioAntonio 100100,, BairroBairro

Castanhal,Castanhal, municípiomunicípio dede Salinas,Salinas, MG,MG, emem consonânciaconsonância comcom oo dispostodisposto nasnas LeisLeis 77..373373,, dede

0303//1010//19781978,, 1111..020020,, dede 0808//0101//19931993 ee LeiLei 1414..941941 dede 2929//1212//20032003.. VALORVALOR:: RR$$ 562562,,2121.. NaNa

formaforma dada LeiLei EstadualEstadual 1111..020020,, dede 0808..0101..19931993,, aa aquisiçãoaquisição éé consideradaconsiderada origináriaoriginária.. OO

documentodocumento ficafica arquivadoarquivado nesteneste CartórioCartório.. DouDou féfé..



EmolumentosEmolumentos

a)a) ParaPara aa aberturaabertura dede matrículamatrícula emem nomenome dodo EstadoEstado dede

MinasMinas GeraisGeraiseeoo consequenteconsequenteregistroregistrodedeprocedimentoprocedimento
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MinasMinas GeraisGeraiseeoo consequenteconsequenteregistroregistrodedeprocedimentoprocedimento

discriminatório,discriminatório, aplicaraplicar--sese--áá oo dispostodisposto nono artigoartigo 1919 dada

LeiLei 1515..424424//0404,, sendosendo isentoisento dede pagamentopagamento dede

emolumentosemolumentos ee respectivasrespectivas taxastaxas..



b)b) QuantoQuanto aoao registroregistro dada legitimaçãolegitimação dede

posse/reconhecimentoposse/reconhecimento dede propriedade,propriedade,sendosendoruralrural oo imóvelimóvel,,

oo mesmomesmo seráserágratuitogratuito,, emem conformidadeconformidade comcom aa LeiLei EstadualEstadual

nn.. 1414..313313,, dede 1919 dede junhojunho dede 20022002.. SendoSendo ooimóvelimóvel urbanourbano

seráseráaplicadaaplicadaaa LeiLei dedeEmolumentosEmolumentosMineiraMineira,, tendotendocomocomo
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seráseráaplicadaaplicadaaa LeiLei dedeEmolumentosEmolumentosMineiraMineira,, tendotendocomocomo

basebase dede cálculocálculo oo valorvalor constanteconstante dodo títulotítulo ouou avaliaçãoavaliação dodo

órgãoórgão competente,competente, prevalecendoprevalecendo parapara finsfins dada cobrançacobrança dede

emolumentosemolumentos oo maiormaior valor,valor, conformeconforme dispõedispõe oo artigoartigo 1010 dada

LeiLei nn.. 1515..424424//0404..



“Unir“Unir--se é um bom começo, manter a união é um se é um bom começo, manter a união é um 

progresso, e trabalhar em conjunto é a vitória.” progresso, e trabalhar em conjunto é a vitória.” 

Henry FordHenry Ford

Obrigada!Obrigada!

www.serjusanoregmg.com.brwww.serjusanoregmg.com.br
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